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Exma. Sra. Chefe da DAF 
 
Estipula a Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, no n.º 2 do Art.º 27º do anexo I, que na sessão 
de abril, a Assembleia Municipal aprecie e vote os documentos de prestação de contas do ano 
anterior, no âmbito das suas competências atribuídas pela alínea l) do n.º 2 do Art.º 25º da 
mesma Lei. 
  
Ainda no âmbito das competências definidas no diploma acima referido, nomeadamente na 
alínea i) do n.º 1 Art.º 33º, tem a Câmara Municipal a competência de elaborar e aprovar os 
documentos de prestação de contas e remetê-los à Assembleia Municipal para apreciação e 
votação. 
 
Considerando que a competência de submeter os documentos de Prestação de Contas à 
aprovação da Câmara Municipal é conferida ao Presidente de Câmara através da alínea j) do n.º 
1 do Art.º 35º do diploma supra mencionado, serve a presente para remeter a v/ Excia, em 
anexo, os documentos de Prestação de Contas relativos ao Ano Económico de 2023, elaborados 
pelo serviço de contabilidade, de acordo com os dados constantes da aplicação informática, na 
qual foram efetuados os registos contabilísticos decorrentes da atividade do Município no ano 
transato. 
 
À consideração superior, 
 
 
 

O TÉCNICO SUPERIOR 
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